
Exmo. Dr. TELMO PASSARELI 

DD. Relator Conselheiro Substituto do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais 

 

 

URGENTE! 

 

Processo n.º 987209 – 2ª Câmara – 

 

RUY ADRIANO BORGES MUNIZ, nos autos em referência, vem, respeitosamente, 
perante V. Exa., expor e requerer o seguinte: 

 

Cuidam os autos da prestação de contas do Prefeito do Município de Montes Claros, 
relativas ao exercício financeiro de 2015, que se encontra na Coordenação de Deliberação e 
Jurisprudência, aguardando elaboração de registro das decisões. 

 

Isto Posto, requer: 

Vista dos autos para obter cópia. 

 

Pede Deferimento. 

Belo Horizonte, 05 de fevereiro de 2021. 

 

Lurdes Nélia dos Santos Oliveira 

OAB/MG 137695 


